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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

Secretaria da Primeira Câmara Cível  

Endereço Eletrônico: sec.1camara.civel@tjam.jus.br  

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

                              27.02.2023 

          Aos vinte e sete de fevereiro de dois mil e vinte e três, nesta cidade de 
Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a Egrégia 
Primeira Câmara Cível, com a presença dos  Excelentíssimos  Senhores  
Desembargadores: Paulo César Caminha e Lima - Presidente,  Maria das Graças 
Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Cláudio César Ramalheira 
Roessing,  Anselmo Chíxaro(Membro convocado),  Joana dos Santos Meirelles, 
Desembargadora Nélia Caminha Jorge(Membro convocado). E Representante do 
Ministério Público , o  Dr.Jorge Michel Ayres Martins  Ao iniciar-se a sessão, posta 
em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior.  

EM MESA  

                   Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E 
LIMA: Embargos de Declaração Cível nº: 0006447-84.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública, Agravo Interno Cível nº: 
0001802-79.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0002892-25.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0006039-59.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Embargos de Declaração Cível nº: 
0002376-39.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES: Agravo Interno Cível nº: 0004952-68.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0005939-07.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA 
JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0000419-32.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 
0000370-88.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0005443-75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  
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JULGAMENTOS  

1) Agravo de Instrumento nº: 4002317-80.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Natali Noronha 
Figueira, Agravado: Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB, Agravado: Daniel 
Correia Praia. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. 
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao 
Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo 
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César 
Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 
2) Agravo de Instrumento nº: 4002358-47.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/. Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Agravada: Maria Alves 
de Souza. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de 
Instrumento n.º 4002358-47.2021.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes doa 
Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  
unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César 
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 3) Apelação Cível nº: 
0253760-11.2008.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Marivalda Pereira Dutra, Apelado: Alael Nascimento 
Miranda Júnior. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação 
Cível n.º 0253760-11.2008.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade                       
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  
Joana dos Santos Meirelles. 4) Apelação Cível nº: 0628393-94.2020.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Leila 
Maria Moreira Patrício, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível n.º 0628393-94.2020.8.04.0001, em que são partes as 
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da 
Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  
unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César 
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 5) Apelação Cível nº: 
0652715-81.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Paulo Guimaraes da Costa, Apelado: Banco Industrial do 
Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação 
Cível n.º 0652715-81.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo 
César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 
6) Apelação Cível nº: 0635293-93.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social 
- Inss, Apelado: Rosiane Benicio de Souza, Terceiro I: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação 
Cível n.º 0635293-93.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os  
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do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso, em consonância ao parecer ministerial.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César 
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 7) Apelação Cível nº: 
0661602-54.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara de Família. 
Apelante: R. R. da S. C., Apelado: M. F. da S. C. (, Terceiro I: M. P. do E. do A.. Relatora a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 
0661602-54.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, em 
consonância ao Parecer do Ministério Público, conhecer parcialmente e negar provimento ao 
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 8) Apelação 
Cível nº: 0670990-78.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, 
Apelado: Magama Industrial Ltda.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR 
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0670990-78.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, negar-lhe 
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro,  
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e 
Lima. 9) Agravo de Instrumento nº: 4006919-80.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A, Agravado: Colônia de Pescadores Z 4 de Tefé Amazonas. Relatora a Exma. 
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4006919-80.2022.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio 
César Ramalheira Roessing. 10) Apelação Cível nº: 0720754-33.2020.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Pan 
S.a., Apelado: Paulo Vasconcelos dos Santos, Apelante: Paulo Vasconcelos dos Santos, 
Apelado: Banco Pan S.a.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0720754-33.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por maioria dos votos, em 
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio 
César Ramalheira Roessing,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e 
Lima. 11) Apelação Cível nº: 0603075-52.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de 
Iranduba. Apelante: Cosmo Silva de Jesus, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0603075-52.2021.8.04.4600, 
de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio 
César Ramalheira Roessing. 12) Apelação Cível nº: 0603081-59.2021.8.04.4600 de Fórum de 
Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Ebertson da Rocha da Silva, Apelado: Amazonas  
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Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0603081-59.2021.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da 
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 13) 
Apelação Cível nº: 0695888-24.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Itaú Bmg Consignado S.a., 
Apelado: Edmilson Dário de Sousa. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0695888-24.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da 
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 14) 
Apelação Cível nº: 0635403-92.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rodrigo Batista dos Santos, Apelado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0635403-92.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e 
em consonância com o parecer ministerial, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, 
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César 
Caminha e Lima. 15) Apelação Cível nº: 0683271-66.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Juciane Neves do 
Nascimento, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0683271-66.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da 
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 16) 
Apelação Cível nº: 0658540-06.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rafaela dos Santos Rodrigues, Apelado: 
Telefônica Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0658540-06.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio 
Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 17) Embargos de Declaração 
Cível nº: 0006447-84.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara da 
Fazenda Pública. Embargante: Angelita Gama dos Santos, Embargante: Francilene Silva dos 
Santos, Embargante: Lucilene da Gama Oliveira, Embargante: Deuzimar Queiroz Negreiros, 
Embargante: Jofran Sousa de Andrade, Embargante: Francisco Cleudes da Silva, 
Embargante: Rosa de Fátima Fernandes de Assis, Embargante: Eliana dos Santos Mota, 
Embargante: Helio Wilson dos Santos, Embargado: Município de Manaus. Relator o Exmo.  
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Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de 
Declaração, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos 
Meirelles,  Anselmo Chíxaro e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 18) Agravo Interno 
Cível nº: 0001802-79.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Ailton Figueira de Queiroz, Agravante: Rildo 
Oliveira da Silva, Agravado: Arídio Amaranto Moura da Silva. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, a unanimidade, em negar provimento ao presente Agravo Interno, nos 
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira 
Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 19) 
Embargos de Declaração Cível nº: 0002892-25.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Bradesco S/A, 
Embargado: Laurimar Nogueira de Lima. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade de votos, em dar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto 
que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo. 20) Embargos de Declaração Cível nº: 
0006039-59.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Incorpy Incorporações e Construções S/A, Embargado: 
Leandro Santana Carneiro, Embargada: Vanessa da Silva Polari, MPAM: Ministério Público 
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS 
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de 
Embargos de Declaração Cível n.º 0006039-59.2022.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) 
Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  
unanimidade  de votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Cláudio César Ramalheira 
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 21) Embargos de Declaração Cível nº: 
0002376-39.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Ana Maria Solange da Silva Farias, Embargado: Patri 
Onze Empreendimentos Imobiliários Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO 
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Embargos de Declaração Cível nº 0002376-39.2021.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo. 22) Agravo Interno Cível nº: 0004952-68.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Banco Safra 
S/A, Agravado: Augustinho Gomes Venancio - Mercadinho Venancio - Firma Individual, 
Agravado: Augustinho Gomes Venancio, Agravada: Maria Augusta Gomes Venancio. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de  nº 0004952-68.2022.8.04.0000, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da  do Egrégio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, não conhecer o 
presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  
Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 23) Embargos de Declaração Cível nº: 
0005939-07.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de  
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Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco do Brasil S/A, Embargado: I9 Engenharia Ltda. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e DAR PARCIAL provimento 
ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  
Cláudio César Ramalheira Roessing. 24) Embargos de Declaração Cível nº: 
0000419-32.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Sport Clube Corinthians Paulista, Embargado: Ricardo 
Augusto Loureiro de Oliveira, Embargado: José Ricardo Marcondes de Oliveira. Relatora a 
Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
relatados e discutidos estes autos de  nº 0000419-32.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 
25) Embargos de Declaração Cível nº: 0000370-88.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Liberty 
Representac o es e Servic os Ltda, Embargado: Câmara de Mediação e Arbitragem do 
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0000370-88.2023.8.04.0000, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 
26) Embargos de Declaração Cível nº: 0005443-75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: BMW do 
Brasil Ltda., Embargado: Simões Comércio e Representações Ltda.. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Embargos de Declaração Cível n.º 0005443-75.2022.8.04.0000, ACORDAM, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer 
mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator, que acompanha o 
presente julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  
Cláudio César Ramalheira Roessing.  

Pedido de VISTA  

27) Apelação Cível nº: 0708595-24.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Carlos Daniel 
dos Santos Aranha, Apelado: Mongeral Aegon Seguros e Previdência. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo: Após a 
sustentação oral o  Des.Pascarelli pediu vista dos autos.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima,  Flávio 
Humberto Pascarelli Lopes e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 28) Apelação Cível nº: 
0637368-42.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Santander Brasil S/A, Apelado: João de Sales 
Ferreira Neto. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. 
Motivo: Pedido de vista feito pelo Des. Flávio Pascarelli.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  
Flávio Humberto Pascarelli Lopes.  
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ADIADOS  

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO: Agravo de Instrumento nº: 4002687-25.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/, Apelação Cível nº: 0809039-02.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Pelo Exmo. Sr. Desembargador 
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Apelação Cível nº: 0624511-61.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0637427-64.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA 
JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Apelação Cível nº: 
0634676-02.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, 
encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.  

 
 

Zélia Maria Machado de Aragão 
Peixoto 

Des. Paulo César Caminha e Lima   

Secretária Presidente   

  


